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PROCURADORIA-GERAL 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
DE: PROCURADORIA-GERAL 
PARA: PRESIDÊNCIA 
 
PARECER Nº. 1.332/2025 
REF: MENSAGEM DE VETO Nº. 02/2025 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

 

Atendendo a Vossa Determinação e considerando a 

competência atribuída a este órgão pela Lei n° 3.809/2018, e, art. 31 do Regimento 

Interno desta Casa de Leis, cabe aduzir o que segue: 
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I – DO RELATÓRIO 

O Chefe do Poder Executivo encaminha a Mensagem de Veto 

nº. 02/2025, protocolizada sob nº 48.503/2025, na data de 21 de outubro de 2025, 

que veta totalmente o Projeto de Lei nº 110/2025 – de autoria do Ilustre Vereador 

Marcio Berbet que “Estabelece Patrimônio Cultural e Imaterial do Município de 

Campo Mourão os Clubes de Mães”. 

Em 22 de outubro de 2025, houve determinação para que fosse 

incluída no expediente da próxima Sessão Ordinária desta Casa de Leis, para anúncio 

e conhecimento do Excelsior Plenário, o que fora devidamente cumprido, na 33ª 

Sessão Ordinária, realizada em 03/11/2025. 

Sequencialmente, na data 03 de novembro de 2025 foi 

encaminhada a esta Procuradoria-Geral para os fins de práxis e estilo.  

A proposição fez-se acompanhar de justificativa, conforme 

preceito regimental. 

É a síntese do essencial. 
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II – DO MÉRITO 

Inicialmente, cabe tecer considerações sobre os prazos 

estabelecidos no artigo 143 do Regimento Interno desta Casa de Leis e no § 1º do 

artigo 33, da Lei Orgânica Municipal, pois o Ofício nº. 829/2025, desta Casa de 

Leis, que encaminhou o Projeto de Lei nº. 110/2025, para análise do Poder 

Executivo, foi recebido em 26 de setembro de 2025, conforme documento de fl. 38.  

Por sua vez, a aludida Mensagem de Veto foi protocolizada em 

21 de outubro de 2025, portanto, intempestivamente, na medida em que o prazo 

para o veto ou sanção é de 15 (quinze) dias úteis e encerrou-se em 20 de outubro 

de 2025, excluindo-se o dia inicial e incluindo-se o dia do vencimento, nos termos 

do art. 295, § 1° do Regimento Interno desta Casa de Leis. 

Oportuno salientar que de acordo com a Portaria 77 de 05 de 

fevereiro de 2025, editada por esta Casa de Leis, o dia 13 de outubro foi feriado 

municipal, mas, no dia 14 de outubro havia expediente normal nesta Casa de Leis, 

uma vez que na Câmara Municipal não foi antecipado o dia do Servidor Público que 

ocorreu em 28 de outubro de 2025: 
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Assim, mister assentar que o escoamento do prazo de 15 

(quinze) dias sem a manifestação do Prefeito Municipal, importa em sanção, nos 

termos do art. 33, § 3º da Lei Orgânica Municipal: 

Art. 33. A Câmara, concluída a votação, enviará, no prazo máximo de 05 
(cinco) dias úteis, o projeto de lei aprovado ao prefeito Municipal que, 
aquiescendo, o sancionará. 

(...) 

§ 3º. Decorrido o prazo de 15 (quinze) dias, o silêncio do Prefeito importará 
em sanção. 

Assim, salvo melhor juízo, segundo o exposto no artigo 143, c/c 

artigo 142, § 5º, ambos do Regimento Interno, compete ao Presidente deste Poder 

Legislativo promulgar o Projeto de Lei em relevo, considerando-se que o silêncio do 

Prefeito Municipal, dentro do prazo legal, importando em sanção do respectivo 

diploma normativo1. 

 
1 Art. 142. O veto total ou parcial, depois de lido no Expediente e publicado em avulso, será 
distribuído à Comissão de Legislação e Redação. 
(...) 
§5º. Se, dentro de quarenta e oito horas, a lei não for promulgada pelo Prefeito, o Presidente da 
Câmara promulgá-la-á e, se este não o fizer em igual prazo, caberá ao Vice-Presidente fazê-lo. 
Art. 143. Se o Prefeito não se manifestar sobre o projeto de lei aprovado pela Câmara, no prazo de 
quinze dias úteis, contados de seu recebimento pelo Executivo, seu silêncio importará em sanção, 
aplicando-se, neste caso, o disposto no §5º, do artigo anterior. 
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III – DA CONCLUSÃO 

Portanto, diante da inobservância dos requisitos de 

admissibilidade de Veto, mediante a fundamentação contida nos artigos 33, § 3º da 

Lei Orgânica Municipal e artigo 143, c/c artigo 142, § 5º, ambos do Regimento 

Interno, esta Procuradoria-Geral pugna para que a Presidência deste Poder 

Legislativo promulgue o Projeto de Lei em análise e se não o fizer em igual prazo, 

caberá ao Vice-Presidente fazê-lo. 

É o parecer, sub censura. 

Campo Mourão, 05 de novembro de 2025. 

 
Sidney Kendy Matsuguma 

Procurador Jurídico 
OAB/PR 56.500 
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